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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO MUNICIPAL (Nº 030/2023)

 
DECRETO Nº 030, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 
“Declara a vacância de cargo 

público, em razão de aposentadoria 

e dá outras providências.” 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº. 

043/2005, 

Considerando as alterações trazidas pela Emenda Constitucional n° 103/2019 

(Reforma da Previdência), de 12 de novembro de 2019, que incluiu o § 14, no 

artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a aposentadoria 

concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 

contribuição”; 

Considerando o número significativo de servidores aposentados ainda 

ocupando o quadro de serviço público efetivo; 

Considerando que tal situação impõe ônus ao Município de Baixa Grande e 

contraria a legislação federal e municipal, já que, a manutenção destes 

servidores ensejaria na instituição da vitaliciedade no cargo público; 

Considerando que a manutenção destes servidores no quadro da 

Administração, estando eles aposentados viola o princípio da legalidade, já 

que, não há respaldo legal para tanto; 

Considerando que a aposentadoria visa garantir ao segurado a sua 

ancianidade, a continuação do vínculo do servidor com a Administração após 

a sua aposentadoria, conflita com o princípio da eficiência do serviço público, 

conforme disposto no art.5°, LXXVIII, da CF/88; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados no quadro 

efetivo do Município de Baixa Grande impediria a renovação dos quadros 

funcionais, já que a mesma somente ocorreria em caso de demissão, pedido 

de exoneração ou por morte de servidor; 

Considerando que a continuidade do vínculo do servidor com a Administração 

após a sua aposentadoria enseja violação ao artigo 37, II, da Lei Maior, posto 
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que o beneficiário gozaria de direito a cargo público sem concurso, tendo em 

vista que se aposentaria, desligando o seu vínculo jurídico estatutário e ao 

mesmo tempo teria direito ao exercício no mesmo cargo sem concurso, com 

clara violação a norma de ordem pública; 

Considerando o previsto no artigo 39, III, da Lei Complementar 168/2001, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, segundo a qual a 

aposentadoria é causa de vacância de cargo público; 

Considerando que o (a) servidor (a) BRAS DE SOUZA DO AMOR DIVINO 

encontra-se em gozo de benefício previdenciário concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente do exercício do cargo no Município de Baixa Grande; 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal não exige a 

abertura de processo administrativo para a declaração de vacância de cargo 

público; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados nos quadros do 

Município poderá ensejar a prática de ato de improbidade administrativa, tanto 

por parte do servidor beneficiário da irregularidade, quanto o gestor em 

decorrência do prejuízo ao erário público, conforme artigo 10 da Lei n° 

8.429/1992; 

Considerando os diversos pareceres n° 01765-17, 02093-17, 02853-17 e 00082-18, 

exarados pela Assessoria Jurídica do Tribunal de Contas do Municípios do Estado 

da Bahia no sentido de que “a aposentadoria de servidor estatutário que, por 

ausência de regime próprio, vincula-se ao RGPS, acarreta os seguintes efeitos: 

a) vacância do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de 

vencimentos do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço 

público, salvo em cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de 

concurso público, observadas as possibilidades de acumulação legal de 

cargos; d) se o cargo for de natureza efetiva, o provimento depende de prévia 

realização de certame”; 

Considerando que o STF firmou tese em sede de repercussão geral no RE 

1302501, segundo a qual, “O servidor público aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, não 

tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele 

manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 

acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”. 
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Considerando, por fim, o teor da Súmula n° 473 do STF, segundo a qual “a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo público de Gari , de provimento 

efetivo, do quadro de pessoal do Município de Baixa Grande, ocupado pelo (a) 

servidor (a) BRAS DE SOUZA DO AMOR DIVINO matrícula n° 32, em 

decorrência de sua aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 2º A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeitos 

retroativos a data da concessão da aposentadoria pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 3º A vacância do cargo público declarada no artigo 1º, deste Decreto, 

configura em desligamento do servidor, exoneração, do quadro de pessoal do 

Município de Baixa Grande. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE /BAHIA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL (Nº 031/2023)

 
DECRETO Nº 031, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 
“Declara a vacância de cargo 

público, em razão de aposentadoria 

e dá outras providências.” 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº. 

043/2005, 

Considerando as alterações trazidas pela Emenda Constitucional n° 103/2019 

(Reforma da Previdência), de 12 de novembro de 2019, que incluiu o § 14, no 

artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a aposentadoria 

concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 

contribuição”; 

Considerando o número significativo de servidores aposentados ainda 

ocupando o quadro de serviço público efetivo; 

Considerando que tal situação impõe ônus ao Município de Baixa Grande e 

contraria a legislação federal e municipal, já que, a manutenção destes 

servidores ensejaria na instituição da vitaliciedade no cargo público; 

Considerando que a manutenção destes servidores no quadro da 

Administração, estando eles aposentados viola o princípio da legalidade, já 

que, não há respaldo legal para tanto; 

Considerando que a aposentadoria visa garantir ao segurado a sua 

ancianidade, a continuação do vínculo do servidor com a Administração após 

a sua aposentadoria, conflita com o princípio da eficiência do serviço público, 

conforme disposto no art.5°, LXXVIII, da CF/88; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados no quadro 

efetivo do Município de Baixa Grande impediria a renovação dos quadros 

funcionais, já que a mesma somente ocorreria em caso de demissão, pedido 

de exoneração ou por morte de servidor; 

Considerando que a continuidade do vínculo do servidor com a Administração 

após a sua aposentadoria enseja violação ao artigo 37, II, da Lei Maior, posto 
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que o beneficiário gozaria de direito a cargo público sem concurso, tendo em 

vista que se aposentaria, desligando o seu vínculo jurídico estatutário e ao 

mesmo tempo teria direito ao exercício no mesmo cargo sem concurso, com 

clara violação a norma de ordem pública; 

Considerando o previsto no artigo 39, III, da Lei Complementar 168/2001, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, segundo a qual a 

aposentadoria é causa de vacância de cargo público; 

Considerando que o (a) servidor (a) CECILIO DE SOUZA  encontra-se em gozo 

de benefício previdenciário concedido pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS, com a utilização de tempo de contribuição decorrente do 

exercício do cargo no Município de Baixa Grande; 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal não exige a 

abertura de processo administrativo para a declaração de vacância de cargo 

público; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados nos quadros do 

Município poderá ensejar a prática de ato de improbidade administrativa, tanto 

por parte do servidor beneficiário da irregularidade, quanto o gestor em 

decorrência do prejuízo ao erário público, conforme artigo 10 da Lei n° 

8.429/1992; 

Considerando os diversos pareceres n° 01765-17, 02093-17, 02853-17 e 00082-18, 

exarados pela Assessoria Jurídica do Tribunal de Contas do Municípios do Estado 

da Bahia no sentido de que “a aposentadoria de servidor estatutário que, por 

ausência de regime próprio, vincula-se ao RGPS, acarreta os seguintes efeitos: 

a) vacância do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de 

vencimentos do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço 

público, salvo em cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de 

concurso público, observadas as possibilidades de acumulação legal de 

cargos; d) se o cargo for de natureza efetiva, o provimento depende de prévia 

realização de certame”; 

Considerando que o STF firmou tese em sede de repercussão geral no RE 

1302501, segundo a qual, “O servidor público aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, não 

tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele 

manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 

acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”. 
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Considerando, por fim, o teor da Súmula n° 473 do STF, segundo a qual “a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo público de Motorista,, de 

provimento efetivo, do quadro de pessoal do Município de Baixa Grande, 

ocupado pelo (a) servidor (a) CECILIO DE SOUZA  matrícula n° 118, em 

decorrência de sua aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 2º A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeitos 

retroativos a data da concessão da aposentadoria pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 3º A vacância do cargo público declarada no artigo 1º, deste Decreto, 

configura em desligamento do servidor, exoneração, do quadro de pessoal do 

Município de Baixa Grande. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE /BAHIA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL (Nº 032/2023)

 
DECRETO Nº 032, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 
“Declara a vacância de cargo 

público, em razão de aposentadoria 

e dá outras providências.” 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº. 

043/2005, 

Considerando as alterações trazidas pela Emenda Constitucional n° 103/2019 

(Reforma da Previdência), de 12 de novembro de 2019, que incluiu o § 14, no 

artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a aposentadoria 

concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 

contribuição”; 

Considerando o número significativo de servidores aposentados ainda 

ocupando o quadro de serviço público efetivo; 

Considerando que tal situação impõe ônus ao Município de Baixa Grande e 

contraria a legislação federal e municipal, já que, a manutenção destes 

servidores ensejaria na instituição da vitaliciedade no cargo público; 

Considerando que a manutenção destes servidores no quadro da 

Administração, estando eles aposentados viola o princípio da legalidade, já 

que, não há respaldo legal para tanto; 

Considerando que a aposentadoria visa garantir ao segurado a sua 

ancianidade, a continuação do vínculo do servidor com a Administração após 

a sua aposentadoria, conflita com o princípio da eficiência do serviço público, 

conforme disposto no art.5°, LXXVIII, da CF/88; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados no quadro 

efetivo do Município de Baixa Grande impediria a renovação dos quadros 

funcionais, já que a mesma somente ocorreria em caso de demissão, pedido 

de exoneração ou por morte de servidor; 

Considerando que a continuidade do vínculo do servidor com a Administração 

após a sua aposentadoria enseja violação ao artigo 37, II, da Lei Maior, posto 
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que o beneficiário gozaria de direito a cargo público sem concurso, tendo em 

vista que se aposentaria, desligando o seu vínculo jurídico estatutário e ao 

mesmo tempo teria direito ao exercício no mesmo cargo sem concurso, com 

clara violação a norma de ordem pública; 

Considerando o previsto no artigo 39, III, da Lei Complementar 168/2001, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, segundo a qual a 

aposentadoria é causa de vacância de cargo público; 

Considerando que o (a) servidor (a) CELMA MARIA DA SILVA encontra-se em 

gozo de benefício previdenciário concedido pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS, com a utilização de tempo de contribuição decorrente do 

exercício do cargo no Município de Baixa Grande; 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal não exige a 

abertura de processo administrativo para a declaração de vacância de cargo 

público; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados nos quadros do 

Município poderá ensejar a prática de ato de improbidade administrativa, tanto 

por parte do servidor beneficiário da irregularidade, quanto o gestor em 

decorrência do prejuízo ao erário público, conforme artigo 10 da Lei n° 

8.429/1992; 

Considerando os diversos pareceres n° 01765-17, 02093-17, 02853-17 e 00082-18, 

exarados pela Assessoria Jurídica do Tribunal de Contas do Municípios do Estado 

da Bahia no sentido de que “a aposentadoria de servidor estatutário que, por 

ausência de regime próprio, vincula-se ao RGPS, acarreta os seguintes efeitos: 

a) vacância do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de 

vencimentos do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço 

público, salvo em cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de 

concurso público, observadas as possibilidades de acumulação legal de 

cargos; d) se o cargo for de natureza efetiva, o provimento depende de prévia 

realização de certame”; 

Considerando que o STF firmou tese em sede de repercussão geral no RE 

1302501, segundo a qual, “O servidor público aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, não 

tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele 

manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 

acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”. 
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Considerando, por fim, o teor da Súmula n° 473 do STF, segundo a qual “a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo público de Auxiliar de serviços de 

limpeza, de provimento efetivo, do quadro de pessoal do Município de Baixa 

Grande, ocupado pelo (a) servidor (a) CELMA MARIA DA SILVA matrícula n° 

625, em decorrência de sua aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional 

de Seguridade Social. 

Art. 2º A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeitos 

retroativos a data da concessão da aposentadoria pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 3º A vacância do cargo público declarada no artigo 1º, deste Decreto, 

configura em desligamento do servidor, exoneração, do quadro de pessoal do 

Município de Baixa Grande. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE /BAHIA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL (Nº 033/2023)

 
DECRETO Nº 033, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 
“Declara a vacância de cargo 

público, em razão de aposentadoria 

e dá outras providências.” 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº. 

043/2005, 

Considerando as alterações trazidas pela Emenda Constitucional n° 103/2019 

(Reforma da Previdência), de 12 de novembro de 2019, que incluiu o § 14, no 

artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a aposentadoria 

concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 

contribuição”; 

Considerando o número significativo de servidores aposentados ainda 

ocupando o quadro de serviço público efetivo; 

Considerando que tal situação impõe ônus ao Município de Baixa Grande e 

contraria a legislação federal e municipal, já que, a manutenção destes 

servidores ensejaria na instituição da vitaliciedade no cargo público; 

Considerando que a manutenção destes servidores no quadro da 

Administração, estando eles aposentados viola o princípio da legalidade, já 

que, não há respaldo legal para tanto; 

Considerando que a aposentadoria visa garantir ao segurado a sua 

ancianidade, a continuação do vínculo do servidor com a Administração após 

a sua aposentadoria, conflita com o princípio da eficiência do serviço público, 

conforme disposto no art.5°, LXXVIII, da CF/88; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados no quadro 

efetivo do Município de Baixa Grande impediria a renovação dos quadros 

funcionais, já que a mesma somente ocorreria em caso de demissão, pedido 

de exoneração ou por morte de servidor; 

Considerando que a continuidade do vínculo do servidor com a Administração 

após a sua aposentadoria enseja violação ao artigo 37, II, da Lei Maior, posto 
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que o beneficiário gozaria de direito a cargo público sem concurso, tendo em 

vista que se aposentaria, desligando o seu vínculo jurídico estatutário e ao 

mesmo tempo teria direito ao exercício no mesmo cargo sem concurso, com 

clara violação a norma de ordem pública; 

Considerando o previsto no artigo 39, III, da Lei Complementar 168/2001, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, segundo a qual a 

aposentadoria é causa de vacância de cargo público; 

Considerando que o (a) servidor (a) CINTHIA CRISTHIANE PEREIRA SOUSA 

encontra-se em gozo de benefício previdenciário concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente do exercício do cargo no Município de Baixa Grande; 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal não exige a 

abertura de processo administrativo para a declaração de vacância de cargo 

público; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados nos quadros do 

Município poderá ensejar a prática de ato de improbidade administrativa, tanto 

por parte do servidor beneficiário da irregularidade, quanto o gestor em 

decorrência do prejuízo ao erário público, conforme artigo 10 da Lei n° 

8.429/1992; 

Considerando os diversos pareceres n° 01765-17, 02093-17, 02853-17 e 00082-18, 

exarados pela Assessoria Jurídica do Tribunal de Contas do Municípios do Estado 

da Bahia no sentido de que “a aposentadoria de servidor estatutário que, por 

ausência de regime próprio, vincula-se ao RGPS, acarreta os seguintes efeitos: 

a) vacância do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de 

vencimentos do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço 

público, salvo em cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de 

concurso público, observadas as possibilidades de acumulação legal de 

cargos; d) se o cargo for de natureza efetiva, o provimento depende de prévia 

realização de certame”; 

Considerando que o STF firmou tese em sede de repercussão geral no RE 

1302501, segundo a qual, “O servidor público aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, não 

tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele 

manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 

acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”. 
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Considerando, por fim, o teor da Súmula n° 473 do STF, segundo a qual “a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo público de Auxiliar de 

Enfermagem, de provimento efetivo, do quadro de pessoal do Município de 

Baixa Grande, ocupado pelo (a) servidor (a) CINTHIA CRISTHIANE PEREIRA 

SOUSA matrícula n° 278, em decorrência de sua aposentadoria concedida 

pelo Instituto Nacional de Seguridade Social. 

Art. 2º A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeitos 

retroativos a data da concessão da aposentadoria pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 3º A vacância do cargo público declarada no artigo 1º, deste Decreto, 

configura em desligamento do servidor, exoneração, do quadro de pessoal do 

Município de Baixa Grande. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE /BAHIA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL (Nº 034/2023)

 
DECRETO Nº 034, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 
“Declara a vacância de cargo 

público, em razão de aposentadoria 

e dá outras providências.” 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº. 

043/2005, 

Considerando as alterações trazidas pela Emenda Constitucional n° 103/2019 

(Reforma da Previdência), de 12 de novembro de 2019, que incluiu o § 14, no 

artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a aposentadoria 

concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 

contribuição”; 

Considerando o número significativo de servidores aposentados ainda 

ocupando o quadro de serviço público efetivo; 

Considerando que tal situação impõe ônus ao Município de Baixa Grande e 

contraria a legislação federal e municipal, já que, a manutenção destes 

servidores ensejaria na instituição da vitaliciedade no cargo público; 

Considerando que a manutenção destes servidores no quadro da 

Administração, estando eles aposentados viola o princípio da legalidade, já 

que, não há respaldo legal para tanto; 

Considerando que a aposentadoria visa garantir ao segurado a sua 

ancianidade, a continuação do vínculo do servidor com a Administração após 

a sua aposentadoria, conflita com o princípio da eficiência do serviço público, 

conforme disposto no art.5°, LXXVIII, da CF/88; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados no quadro 

efetivo do Município de Baixa Grande impediria a renovação dos quadros 

funcionais, já que a mesma somente ocorreria em caso de demissão, pedido 

de exoneração ou por morte de servidor; 

Considerando que a continuidade do vínculo do servidor com a Administração 

após a sua aposentadoria enseja violação ao artigo 37, II, da Lei Maior, posto 
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que o beneficiário gozaria de direito a cargo público sem concurso, tendo em 

vista  que se  aposentaria, desligando  o seu  vínculo  jurídico  estatutário  e  ao 

mesmo tempo teria direito ao exercício no mesmo cargo sem concurso, com 

clara violação a norma de ordem pública; 

Considerando o previsto no artigo 39, III, da Lei Complementar 168/2001, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, segundo a qual a 

aposentadoria é causa de vacância de cargo público; 

Considerando que o (a) servidor (a) CLAUDECY SOUZA SANTANA encontra- 

se em gozo de benefício previdenciário concedido pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS, com a utilização de tempo de contribuição decorrente 

do exercício do cargo no Município de Baixa Grande; 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal não exige a 

abertura de processo administrativo para a declaração de vacância de cargo 

público; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados nos quadros do 

Município poderá ensejar a prática de ato de improbidade administrativa, tanto 

por parte do servidor beneficiário da irregularidade, quanto o gestor em 

decorrência do prejuízo ao erário público, conforme artigo 10 da Lei n° 

8.429/1992; 

Considerando os diversos pareceres n° 01765-17, 02093-17, 02853-17 e 00082-18, 

exarados pela Assessoria Jurídica do Tribunal de Contas do Municípios do Estado 

da Bahia no sentido de que “a aposentadoria de servidor estatutário que, por 

ausência de regime próprio, vincula-se ao RGPS, acarreta os seguintes efeitos: 

a) vacância do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de 

vencimentos do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço 

público, salvo em cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de 

concurso público, observadas as possibilidades de acumulação legal de 

cargos; d) se o cargo for de natureza efetiva, o provimento depende de prévia 

realização de certame”; 

Considerando que o STF firmou tese em sede de repercussão geral no RE 

1302501, segundo a qual, “O servidor público aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, não 

tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele 

manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 

acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”. 
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Considerando, por fim, o teor da Súmula n° 473 do STF, segundo a qual “a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo público de Auxiliar de 

Enfermagem, de provimento efetivo, do quadro de pessoal do Município de 

Baixa Grande, ocupado pelo (a) servidor (a) CLAUDECY SOUZA SANTANA 

matrícula n° 181, em decorrência de sua aposentadoria concedida pelo 

Instituto Nacional deSeguridade Social. 

Art. 2º A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeitos 

retroativos a data da concessão da aposentadoria pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 3º A vacância do cargo público declarada no artigo 1º, deste Decreto, 

configura em desligamento do servidor, exoneração, do quadro de pessoal do 

Município de Baixa Grande. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE /BAHIA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 



Quinta-feira
16 de fevereiro de 2023
Ano VII • Edição Nº 615

- 1 7 -

 Prefeitura Municipal de Baixa Grande - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m b a i x a g r a n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO MUNICIPAL (Nº 035/2023)

 
DECRETO Nº 035, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

“Declara a vacância de cargo 
público, em razão de aposentadoria 
e dá outras providências.” 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº. 

043/2005, 

Considerando as alterações trazidas pela Emenda Constitucional n° 103/2019 

(Reforma da Previdência), de 12 de novembro de 2019, que incluiu o § 14, no 

artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a aposentadoria 

concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 

contribuição”; 

Considerando o número significativo de servidores aposentados ainda 

ocupando o quadro de serviço público efetivo; 

Considerando que tal situação impõe ônus ao Município de Baixa Grande e 

contraria a legislação federal e municipal, já que, a manutenção destes 

servidores ensejaria na instituição da vitaliciedade no cargo público; 

Considerando que a manutenção destes servidores no quadro da 

Administração, estando eles aposentados viola o princípio da legalidade, já 

que, não há respaldo legal para tanto; 

Considerando que a aposentadoria visa garantir ao segurado a sua 

ancianidade, a continuação do vínculo do servidor com a Administração após 

a sua aposentadoria, conflita com o princípio da eficiência do serviço público, 

conforme disposto no art.5°, LXXVIII, da CF/88; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados no quadro 

efetivo do Município de Baixa Grande impediria a renovação dos quadros 

funcionais, já que a mesma somente ocorreria em caso de demissão, pedido 

de exoneração ou por morte de servidor; 

Considerando que a continuidade do vínculo do servidor com a Administração 

após a sua aposentadoria enseja violação ao artigo 37, II, da Lei Maior, posto 
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que o beneficiário gozaria de direito a cargo público sem concurso, tendo em 

vista  que se  aposentaria, desligando  o seu  vínculo  jurídico  estatutário  e  ao 

mesmo tempo teria direito ao exercício no mesmo cargo sem concurso, com 

clara violação a norma de ordem pública; 

Considerando o previsto no artigo 39, III, da Lei Complementar 168/2001, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, segundo a qual a 

aposentadoria é causa de vacância de cargo público; 

Considerando que o (a) servidor (a) CONCEIÇÃO MACEDO SILVA MACHADO 
encontra- se em gozo de benefício previdenciário concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, com a utilização de tempo de 

contribuição decorrente do exercício do cargo no Município de Baixa Grande; 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal não exige a 

abertura de processo administrativo para a declaração de vacância de cargo 

público; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados nos quadros do 

Município poderá ensejar a prática de ato de improbidade administrativa, tanto 

por parte do servidor beneficiário da irregularidade, quanto o gestor em 

decorrência do prejuízo ao erário público, conforme artigo 10 da Lei n° 

8.429/1992; 

Considerando os diversos pareceres n° 01765-17, 02093-17, 02853-17 e 00082-18, 

exarados pela Assessoria Jurídica do Tribunal de Contas do Municípios do Estado 

da Bahia no sentido de que “a aposentadoria de servidor estatutário que, por 

ausência de regime próprio, vincula-se ao RGPS, acarreta os seguintes efeitos: 

a) vacância do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de 

vencimentos do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço 

público, salvo em cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de 

concurso público, observadas as possibilidades de acumulação legal de 

cargos; d) se o cargo for de natureza efetiva, o provimento depende de prévia 

realização de certame”; 

Considerando que o STF firmou tese em sede de repercussão geral no RE 

1302501, segundo a qual, “O servidor público aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, não 

tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele 

manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 

acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”. 
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Considerando, por fim, o teor da Súmula n° 473 do STF, segundo a qual “a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo público de Auxiliar de 
Enfermagem, de provimento efetivo, do quadro de pessoal do Município de 

Baixa Grande, ocupado pelo (a) servidor (a) CONCEIÇÃO MACEDO SILVA 
MACHADO matrícula n° 145, em decorrência de sua aposentadoria 

concedida pelo Instituto Nacional deSeguridade Social. 

Art. 2º A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeitos 

retroativos a data da concessão da aposentadoria pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 3º A vacância do cargo público declarada no artigo 1º, deste Decreto, 

configura em desligamento do servidor, exoneração, do quadro de pessoal do 

Município de Baixa Grande. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE /BAHIA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL (Nº 036/2023)

 
DECRETO Nº 036, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 
“Declara a vacância de cargo 

público, em razão de aposentadoria 

e dá outras providências.” 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº. 

043/2005, 

Considerando as alterações trazidas pela Emenda Constitucional n° 103/2019 

(Reforma da Previdência), de 12 de novembro de 2019, que incluiu o § 14, no 

artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a aposentadoria 

concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 

contribuição”; 

Considerando o número significativo de servidores aposentados ainda 

ocupando o quadro de serviço público efetivo; 

Considerando que tal situação impõe ônus ao Município de Baixa Grande e 

contraria a legislação federal e municipal, já que, a manutenção destes 

servidores ensejaria na instituição da vitaliciedade no cargo público; 

Considerando que a manutenção destes servidores no quadro da 

Administração, estando eles aposentados viola o princípio da legalidade, já 

que, não há respaldo legal para tanto; 

Considerando que a aposentadoria visa garantir ao segurado a sua 

ancianidade, a continuação do vínculo do servidor com a Administração após 

a sua aposentadoria, conflita com o princípio da eficiência do serviço público, 

conforme disposto no art.5°, LXXVIII, da CF/88; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados no quadro 

efetivo do Município de Baixa Grande impediria a renovação dos quadros 

funcionais, já que a mesma somente ocorreria em caso de demissão, pedido 

de exoneração ou por morte de servidor; 

Considerando que a continuidade do vínculo do servidor com a Administração 

após a sua aposentadoria enseja violação ao artigo 37, II, da Lei Maior, posto 
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que o beneficiário gozaria de direito a cargo público sem concurso, tendo em 

vista  que se  aposentaria, desligando  o seu  vínculo  jurídico  estatutário  e  ao 

mesmo tempo teria direito ao exercício no mesmo cargo sem concurso, com 

clara violação a norma de ordem pública; 

Considerando o previsto no artigo 39, III, da Lei Complementar 168/2001, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, segundo a qual a 

aposentadoria é causa de vacância de cargo público; 

Considerando que o (a) servidor (a) JOSELITA PESSOA ALMEIDA encontra- se 

em gozo de benefício previdenciário concedido pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS, com a utilização de tempo de contribuição decorrente 

do exercício do cargo no Município de Baixa Grande; 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal não exige a 

abertura de processo administrativo para a declaração de vacância de cargo 

público; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados nos quadros do 

Município poderá ensejar a prática de ato de improbidade administrativa, tanto 

por parte do servidor beneficiário da irregularidade, quanto o gestor em 

decorrência do prejuízo ao erário público, conforme artigo 10 da Lei n° 

8.429/1992; 

Considerando os diversos pareceres n° 01765-17, 02093-17, 02853-17 e 00082-18, 

exarados pela Assessoria Jurídica do Tribunal de Contas do Municípios do Estado 

da Bahia no sentido de que “a aposentadoria de servidor estatutário que, por 

ausência de regime próprio, vincula-se ao RGPS, acarreta os seguintes efeitos: 

a) vacância do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de 

vencimentos do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço 

público, salvo em cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de 

concurso público, observadas as possibilidades de acumulação legal de 

cargos; d) se o cargo for de natureza efetiva, o provimento depende de prévia 

realização de certame”; 

Considerando que o STF firmou tese em sede de repercussão geral no RE 

1302501, segundo a qual, “O servidor público aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, não 

tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele 

manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 

acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”. 
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Considerando, por fim, o teor da Súmula n° 473 do STF, segundo a qual “a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo público de Auxiliar de 

Enfermagem, de provimento efetivo, do quadro de pessoal do Município de 

Baixa Grande, ocupado pelo (a) servidor (a) JOSELITA PESSOA ALMEIDA 

matrícula n° 128, em decorrência de sua aposentadoria concedida pelo 

Instituto Nacional deSeguridade Social. 

Art. 2º A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeitos 

retroativos a data da concessão da aposentadoria pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 3º A vacância do cargo público declarada no artigo 1º, deste Decreto, 

configura em desligamento do servidor, exoneração, do quadro de pessoal do 

Município de Baixa Grande. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE /BAHIA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL (Nº 037/2023)

 
DECRETO Nº 037, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 
“Declara a vacância de cargo 

público, em razão de aposentadoria 

e dá outras providências.” 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº. 

043/2005, 

Considerando as alterações trazidas pela Emenda Constitucional n° 103/2019 

(Reforma da Previdência), de 12 de novembro de 2019, que incluiu o § 14, no 

artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a aposentadoria 

concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 

contribuição”; 

Considerando o número significativo de servidores aposentados ainda 

ocupando o quadro de serviço público efetivo; 

Considerando que tal situação impõe ônus ao Município de Baixa Grande e 

contraria a legislação federal e municipal, já que, a manutenção destes 

servidores ensejaria na instituição da vitaliciedade no cargo público; 

Considerando que a manutenção destes servidores no quadro da 

Administração, estando eles aposentados viola o princípio da legalidade, já 

que, não há respaldo legal para tanto; 

Considerando que a aposentadoria visa garantir ao segurado a sua 

ancianidade, a continuação do vínculo do servidor com a Administração após 

a sua aposentadoria, conflita com o princípio da eficiência do serviço público, 

conforme disposto no art.5°, LXXVIII, da CF/88; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados no quadro 

efetivo do Município de Baixa Grande impediria a renovação dos quadros 

funcionais, já que a mesma somente ocorreria em caso de demissão, pedido 

de exoneração ou por morte de servidor; 

Considerando que a continuidade do vínculo do servidor com a Administração 

após a sua aposentadoria enseja violação ao artigo 37, II, da Lei Maior, posto 
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que o beneficiário gozaria de direito a cargo público sem concurso, tendo em 

vista  que se  aposentaria, desligando  o seu  vínculo  jurídico  estatutário  e  ao 

mesmo tempo teria direito ao exercício no mesmo cargo sem concurso, com 

clara violação a norma de ordem pública; 

Considerando o previsto no artigo 39, III, da Lei Complementar 168/2001, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, segundo a qual a 

aposentadoria é causa de vacância de cargo público; 

Considerando que o (a) servidor (a) JOVITA FERREIRA GOMES encontra- se 

em gozo de benefício previdenciário concedido pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS, com a utilização de tempo de contribuição decorrente 

do exercício do cargo no Município de Baixa Grande; 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal não exige a 

abertura de processo administrativo para a declaração de vacância de cargo 

público; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados nos quadros do 

Município poderá ensejar a prática de ato de improbidade administrativa, tanto 

por parte do servidor beneficiário da irregularidade, quanto o gestor em 

decorrência do prejuízo ao erário público, conforme artigo 10 da Lei n° 

8.429/1992; 

Considerando os diversos pareceres n° 01765-17, 02093-17, 02853-17 e 00082-18, 

exarados pela Assessoria Jurídica do Tribunal de Contas do Municípios do Estado 

da Bahia no sentido de que “a aposentadoria de servidor estatutário que, por 

ausência de regime próprio, vincula-se ao RGPS, acarreta os seguintes efeitos: 

a) vacância do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de 

vencimentos do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço 

público, salvo em cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de 

concurso público, observadas as possibilidades de acumulação legal de 

cargos; d) se o cargo for de natureza efetiva, o provimento depende de prévia 

realização de certame”; 

Considerando que o STF firmou tese em sede de repercussão geral no RE 

1302501, segundo a qual, “O servidor público aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, não 

tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele 

manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 

acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”. 
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Considerando, por fim, o teor da Súmula n° 473 do STF, segundo a qual “a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo público de Auxiliar de Serv. 

Hosp. de Limpeza, de provimento efetivo, do quadro de pessoal do 

Município de Baixa Grande, ocupado pelo (a) servidor (a) JOVITA FERREIRA 

GOMES matrícula n° 415, em decorrência de sua aposentadoria concedida 

pelo Instituto Nacional deSeguridade Social. 

Art. 2º A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeitos 

retroativos a data da concessão da aposentadoria pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 3º A vacância do cargo público declarada no artigo 1º, deste Decreto, 

configura em desligamento do servidor, exoneração, do quadro de pessoal do 

Município de Baixa Grande. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE /BAHIA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL (Nº 038/2023)

 
DECRETO Nº 038, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 
“Declara a vacância de cargo 

público, em razão de aposentadoria 

e dá outras providências.” 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº. 

043/2005, 

Considerando as alterações trazidas pela Emenda Constitucional n° 103/2019 

(Reforma da Previdência), de 12 de novembro de 2019, que incluiu o § 14, no 

artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a aposentadoria 

concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 

contribuição”; 

Considerando o número significativo de servidores aposentados ainda 

ocupando o quadro de serviço público efetivo; 

Considerando que tal situação impõe ônus ao Município de Baixa Grande e 

contraria a legislação federal e municipal, já que, a manutenção destes 

servidores ensejaria na instituição da vitaliciedade no cargo público; 

Considerando que a manutenção destes servidores no quadro da 

Administração, estando eles aposentados viola o princípio da legalidade, já 

que, não há respaldo legal para tanto; 

Considerando que a aposentadoria visa garantir ao segurado a sua 

ancianidade, a continuação do vínculo do servidor com a Administração após 

a sua aposentadoria, conflita com o princípio da eficiência do serviço público, 

conforme disposto no art.5°, LXXVIII, da CF/88; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados no quadro 

efetivo do Município de Baixa Grande impediria a renovação dos quadros 

funcionais, já que a mesma somente ocorreria em caso de demissão, pedido 

de exoneração ou por morte de servidor; 

Considerando que a continuidade do vínculo do servidor com a Administração 

após a sua aposentadoria enseja violação ao artigo 37, II, da Lei Maior, posto 
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que o beneficiário gozaria de direito a cargo público sem concurso, tendo em 

vista  que se  aposentaria, desligando  o seu  vínculo  jurídico  estatutário  e  ao 

mesmo tempo teria direito ao exercício no mesmo cargo sem concurso, com 

clara violação a norma de ordem pública; 

Considerando o previsto no artigo 39, III, da Lei Complementar 168/2001, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, segundo a qual a 

aposentadoria é causa de vacância de cargo público; 

Considerando que o (a) servidor (a) MARIA MADALENA PEREIRA DOS 

SANTOS encontra- se em gozo de benefício previdenciário concedido pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com a utilização de tempo de 

contribuição decorrente do exercício do cargo no Município de Baixa Grande; 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal não exige a 

abertura de processo administrativo para a declaração de vacância de cargo 

público; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados nos quadros do 

Município poderá ensejar a prática de ato de improbidade administrativa, tanto 

por parte do servidor beneficiário da irregularidade, quanto o gestor em 

decorrência do prejuízo ao erário público, conforme artigo 10 da Lei n° 

8.429/1992; 

Considerando os diversos pareceres n° 01765-17, 02093-17, 02853-17 e 00082-18, 

exarados pela Assessoria Jurídica do Tribunal de Contas do Municípios do Estado 

da Bahia no sentido de que “a aposentadoria de servidor estatutário que, por 

ausência de regime próprio, vincula-se ao RGPS, acarreta os seguintes efeitos: 

a) vacância do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de 

vencimentos do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço 

público, salvo em cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de 

concurso público, observadas as possibilidades de acumulação legal de 

cargos; d) se o cargo for de natureza efetiva, o provimento depende de prévia 

realização de certame”; 

Considerando que o STF firmou tese em sede de repercussão geral no RE 

1302501, segundo a qual, “O servidor público aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, não 

tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele 

manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 

acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”. 
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Considerando, por fim, o teor da Súmula n° 473 do STF, segundo a qual “a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo público de Auxiliar de Serv. 

Hosp. de Copa, de provimento efetivo, do quadro de pessoal do Município 

de Baixa Grande, ocupado pelo (a) servidor (a) MARIA MADALENA 

PEREIRA DOS SANTOS matrícula n° 256, em decorrência de sua 

aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional deSeguridade Social. 

Art. 2º A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeitos 

retroativos a data da concessão da aposentadoria pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 3º A vacância do cargo público declarada no artigo 1º, deste Decreto, 

configura em desligamento do servidor, exoneração, do quadro de pessoal do 

Município de Baixa Grande. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE /BAHIA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL (Nº 039/2023)

 
DECRETO Nº 039, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 
“Declara a vacância de cargo 

público, em razão de aposentadoria 

e dá outras providências.” 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº. 

043/2005, 

Considerando as alterações trazidas pela Emenda Constitucional n° 103/2019 

(Reforma da Previdência), de 12 de novembro de 2019, que incluiu o § 14, no 

artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a aposentadoria 

concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 

contribuição”; 

Considerando o número significativo de servidores aposentados ainda 

ocupando o quadro de serviço público efetivo; 

Considerando que tal situação impõe ônus ao Município de Baixa Grande e 

contraria a legislação federal e municipal, já que, a manutenção destes 

servidores ensejaria na instituição da vitaliciedade no cargo público; 

Considerando que a manutenção destes servidores no quadro da 

Administração, estando eles aposentados viola o princípio da legalidade, já 

que, não há respaldo legal para tanto; 

Considerando que a aposentadoria visa garantir ao segurado a sua 

ancianidade, a continuação do vínculo do servidor com a Administração após 

a sua aposentadoria, conflita com o princípio da eficiência do serviço público, 

conforme disposto no art.5°, LXXVIII, da CF/88; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados no quadro 

efetivo do Município de Baixa Grande impediria a renovação dos quadros 

funcionais, já que a mesma somente ocorreria em caso de demissão, pedido 

de exoneração ou por morte de servidor; 

Considerando que a continuidade do vínculo do servidor com a Administração 

após a sua aposentadoria enseja violação ao artigo 37, II, da Lei Maior, posto 



Quinta-feira
16 de fevereiro de 2023
Ano VII • Edição Nº 615

- 3 0 -

 Prefeitura Municipal de Baixa Grande - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m b a i x a g r a n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

que o beneficiário gozaria de direito a cargo público sem concurso, tendo em 

vista  que se  aposentaria, desligando  o seu  vínculo  jurídico  estatutário  e  ao 

mesmo tempo teria direito ao exercício no mesmo cargo sem concurso, com 

clara violação a norma de ordem pública; 

Considerando o previsto no artigo 39, III, da Lei Complementar 168/2001, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, segundo a qual a 

aposentadoria é causa de vacância de cargo público; 

Considerando que o (a) servidor (a) NADIR LIMA DE OLIVEIRA encontra- se 

em gozo de benefício previdenciário concedido pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS, com a utilização de tempo de contribuição decorrente 

do exercício do cargo no Município de Baixa Grande; 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal não exige a 

abertura de processo administrativo para a declaração de vacância de cargo 

público; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados nos quadros do 

Município poderá ensejar a prática de ato de improbidade administrativa, tanto 

por parte do servidor beneficiário da irregularidade, quanto o gestor em 

decorrência do prejuízo ao erário público, conforme artigo 10 da Lei n° 

8.429/1992; 

Considerando os diversos pareceres n° 01765-17, 02093-17, 02853-17 e 00082-18, 

exarados pela Assessoria Jurídica do Tribunal de Contas do Municípios do Estado 

da Bahia no sentido de que “a aposentadoria de servidor estatutário que, por 

ausência de regime próprio, vincula-se ao RGPS, acarreta os seguintes efeitos: 

a) vacância do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de 

vencimentos do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço 

público, salvo em cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de 

concurso público, observadas as possibilidades de acumulação legal de 

cargos; d) se o cargo for de natureza efetiva, o provimento depende de prévia 

realização de certame”; 

Considerando que o STF firmou tese em sede de repercussão geral no RE 

1302501, segundo a qual, “O servidor público aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, não 

tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele 

manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 

acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”. 
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Considerando, por fim, o teor da Súmula n° 473 do STF, segundo a qual “a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo público de Auxiliar de Serviços 

Gerais, de provimento efetivo, do quadro de pessoal do Município de Baixa 

Grande, ocupado pelo (a) servidor (a) NADIR LIMA DE OLIVEIRA matrícula 

n° 504, em decorrência de sua aposentadoria concedida pelo Instituto 

Nacional deSeguridade Social. 

Art. 2º A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeitos 

retroativos a data da concessão da aposentadoria pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 3º A vacância do cargo público declarada no artigo 1º, deste Decreto, 

configura em desligamento do servidor, exoneração, do quadro de pessoal do 

Município de Baixa Grande. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE /BAHIA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 



Quinta-feira
16 de fevereiro de 2023
Ano VII • Edição Nº 615

- 3 2 -

 Prefeitura Municipal de Baixa Grande - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m b a i x a g r a n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO MUNICIPAL (Nº 040/2023)

 
DECRETO Nº 040, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 
“Declara a vacância de cargo 

público, em razão de aposentadoria 

e dá outras providências.” 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº. 

043/2005, 

Considerando as alterações trazidas pela Emenda Constitucional n° 103/2019 

(Reforma da Previdência), de 12 de novembro de 2019, que incluiu o § 14, no 

artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a aposentadoria 

concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 

contribuição”; 

Considerando o número significativo de servidores aposentados ainda 

ocupando o quadro de serviço público efetivo; 

Considerando que tal situação impõe ônus ao Município de Baixa Grande e 

contraria a legislação federal e municipal, já que, a manutenção destes 

servidores ensejaria na instituição da vitaliciedade no cargo público; 

Considerando que a manutenção destes servidores no quadro da 

Administração, estando eles aposentados viola o princípio da legalidade, já 

que, não há respaldo legal para tanto; 

Considerando que a aposentadoria visa garantir ao segurado a sua 

ancianidade, a continuação do vínculo do servidor com a Administração após 

a sua aposentadoria, conflita com o princípio da eficiência do serviço público, 

conforme disposto no art.5°, LXXVIII, da CF/88; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados no quadro 

efetivo do Município de Baixa Grande impediria a renovação dos quadros 

funcionais, já que a mesma somente ocorreria em caso de demissão, pedido 

de exoneração ou por morte de servidor; 

Considerando que a continuidade do vínculo do servidor com a Administração 

após a sua aposentadoria enseja violação ao artigo 37, II, da Lei Maior, posto 
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que o beneficiário gozaria de direito a cargo público sem concurso, tendo em 

vista  que se  aposentaria, desligando  o seu  vínculo  jurídico  estatutário  e  ao 

mesmo tempo teria direito ao exercício no mesmo cargo sem concurso, com 

clara violação a norma de ordem pública; 

Considerando o previsto no artigo 39, III, da Lei Complementar 168/2001, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, segundo a qual a 

aposentadoria é causa de vacância de cargo público; 

Considerando que o (a) servidor (a) NILZETE OLIVEIRA DE ALMEIDA 

encontra- se em gozo de benefício previdenciário concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, com a utilização de tempo de 

contribuição decorrente do exercício do cargo no Município de Baixa Grande; 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal não exige a 

abertura de processo administrativo para a declaração de vacância de cargo 

público; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados nos quadros do 

Município poderá ensejar a prática de ato de improbidade administrativa, tanto 

por parte do servidor beneficiário da irregularidade, quanto o gestor em 

decorrência do prejuízo ao erário público, conforme artigo 10 da Lei n° 

8.429/1992; 

Considerando os diversos pareceres n° 01765-17, 02093-17, 02853-17 e 00082-18, 

exarados pela Assessoria Jurídica do Tribunal de Contas do Municípios do Estado 

da Bahia no sentido de que “a aposentadoria de servidor estatutário que, por 

ausência de regime próprio, vincula-se ao RGPS, acarreta os seguintes efeitos: 

a) vacância do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de 

vencimentos do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço 

público, salvo em cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de 

concurso público, observadas as possibilidades de acumulação legal de 

cargos; d) se o cargo for de natureza efetiva, o provimento depende de prévia 

realização de certame”; 

Considerando que o STF firmou tese em sede de repercussão geral no RE 

1302501, segundo a qual, “O servidor público aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, não 

tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele 

manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 

acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”. 
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Considerando, por fim, o teor da Súmula n° 473 do STF, segundo a qual “a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo público de Auxiliar de 

Enfermagem, de provimento efetivo, do quadro de pessoal do Município de 

Baixa Grande, ocupado pelo (a) servidor (a) NILZETE OLIVEIRA DE 

ALMEIDA matrícula n° 363, em decorrência de sua aposentadoria 

concedida pelo Instituto Nacional deSeguridade Social. 

Art. 2º A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeitos 

retroativos a data da concessão da aposentadoria pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 3º A vacância do cargo público declarada no artigo 1º, deste Decreto, 

configura em desligamento do servidor, exoneração, do quadro de pessoal do 

Município de Baixa Grande. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE /BAHIA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL (Nº 041/2023)

 
DECRETO Nº 041, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 
“Declara a vacância de cargo 

público, em razão de aposentadoria 

e dá outras providências.” 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº. 

043/2005, 

Considerando as alterações trazidas pela Emenda Constitucional n° 103/2019 

(Reforma da Previdência), de 12 de novembro de 2019, que incluiu o § 14, no 

artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a aposentadoria 

concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 

contribuição”; 

Considerando o número significativo de servidores aposentados ainda 

ocupando o quadro de serviço público efetivo; 

Considerando que tal situação impõe ônus ao Município de Baixa Grande e 

contraria a legislação federal e municipal, já que, a manutenção destes 

servidores ensejaria na instituição da vitaliciedade no cargo público; 

Considerando que a manutenção destes servidores no quadro da 

Administração, estando eles aposentados viola o princípio da legalidade, já 

que, não há respaldo legal para tanto; 

Considerando que a aposentadoria visa garantir ao segurado a sua 

ancianidade, a continuação do vínculo do servidor com a Administração após 

a sua aposentadoria, conflita com o princípio da eficiência do serviço público, 

conforme disposto no art.5°, LXXVIII, da CF/88; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados no quadro 

efetivo do Município de Baixa Grande impediria a renovação dos quadros 

funcionais, já que a mesma somente ocorreria em caso de demissão, pedido 

de exoneração ou por morte de servidor; 

Considerando que a continuidade do vínculo do servidor com a Administração 

após a sua aposentadoria enseja violação ao artigo 37, II, da Lei Maior, posto 
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que o beneficiário gozaria de direito a cargo público sem concurso, tendo em 

vista  que se  aposentaria, desligando  o seu  vínculo  jurídico  estatutário  e  ao 

mesmo tempo teria direito ao exercício no mesmo cargo sem concurso, com 

clara violação a norma de ordem pública; 

Considerando o previsto no artigo 39, III, da Lei Complementar 168/2001, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, segundo a qual a 

aposentadoria é causa de vacância de cargo público; 

Considerando que o (a) servidor (a) NORANEI FERREIRA NASCIMENTO 

MIRANDA encontra- se em gozo de benefício previdenciário concedido pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com a utilização de tempo de 

contribuição decorrente do exercício do cargo no Município de Baixa Grande; 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal não exige a 

abertura de processo administrativo para a declaração de vacância de cargo 

público; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados nos quadros do 

Município poderá ensejar a prática de ato de improbidade administrativa, tanto 

por parte do servidor beneficiário da irregularidade, quanto o gestor em 

decorrência do prejuízo ao erário público, conforme artigo 10 da Lei n° 

8.429/1992; 

Considerando os diversos pareceres n° 01765-17, 02093-17, 02853-17 e 00082-18, 

exarados pela Assessoria Jurídica do Tribunal de Contas do Municípios do Estado 

da Bahia no sentido de que “a aposentadoria de servidor estatutário que, por 

ausência de regime próprio, vincula-se ao RGPS, acarreta os seguintes efeitos: 

a) vacância do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de 

vencimentos do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço 

público, salvo em cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de 

concurso público, observadas as possibilidades de acumulação legal de 

cargos; d) se o cargo for de natureza efetiva, o provimento depende de prévia 

realização de certame”; 

Considerando que o STF firmou tese em sede de repercussão geral no RE 

1302501, segundo a qual, “O servidor público aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, não 

tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele 

manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 

acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”. 
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Considerando, por fim, o teor da Súmula n° 473 do STF, segundo a qual “a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo público de Assistente 

Administrativo, de provimento efetivo, do quadro de pessoal do Município 

de Baixa Grande, ocupado pelo (a) servidor (a) NORANEI FERREIRA 

NASCIMENTO MIRANDA matrícula n° 155, em decorrência de sua 

aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional deSeguridade Social. 

Art. 2º A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeitos 

retroativos a data da concessão da aposentadoria pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 3º A vacância do cargo público declarada no artigo 1º, deste Decreto, 

configura em desligamento do servidor, exoneração, do quadro de pessoal do 

Município de Baixa Grande. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE /BAHIA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL (Nº 042/2023)

 
DECRETO Nº 042, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 
“Declara a vacância de cargo 

público, em razão de aposentadoria 

e dá outras providências.” 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº. 

043/2005, 

Considerando as alterações trazidas pela Emenda Constitucional n° 103/2019 

(Reforma da Previdência), de 12 de novembro de 2019, que incluiu o § 14, no 

artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a aposentadoria 

concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 

contribuição”; 

Considerando o número significativo de servidores aposentados ainda 

ocupando o quadro de serviço público efetivo; 

Considerando que tal situação impõe ônus ao Município de Baixa Grande e 

contraria a legislação federal e municipal, já que, a manutenção destes 

servidores ensejaria na instituição da vitaliciedade no cargo público; 

Considerando que a manutenção destes servidores no quadro da 

Administração, estando eles aposentados viola o princípio da legalidade, já 

que, não há respaldo legal para tanto; 

Considerando que a aposentadoria visa garantir ao segurado a sua 

ancianidade, a continuação do vínculo do servidor com a Administração após 

a sua aposentadoria, conflita com o princípio da eficiência do serviço público, 

conforme disposto no art.5°, LXXVIII, da CF/88; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados no quadro 

efetivo do Município de Baixa Grande impediria a renovação dos quadros 

funcionais, já que a mesma somente ocorreria em caso de demissão, pedido 

de exoneração ou por morte de servidor; 

Considerando que a continuidade do vínculo do servidor com a Administração 

após a sua aposentadoria enseja violação ao artigo 37, II, da Lei Maior, posto 
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que o beneficiário gozaria de direito a cargo público sem concurso, tendo em 

vista  que se  aposentaria, desligando  o seu  vínculo  jurídico  estatutário  e  ao 

mesmo tempo teria direito ao exercício no mesmo cargo sem concurso, com 

clara violação a norma de ordem pública; 

Considerando o previsto no artigo 39, III, da Lei Complementar 168/2001, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, segundo a qual a 

aposentadoria é causa de vacância de cargo público; 

Considerando que o (a) servidor (a) NEURA MENDES DA SILVA encontra- se 

em gozo de benefício previdenciário concedido pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS, com a utilização de tempo de contribuição decorrente 

do exercício do cargo no Município de Baixa Grande; 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal não exige a 

abertura de processo administrativo para a declaração de vacância de cargo 

público; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados nos quadros do 

Município poderá ensejar a prática de ato de improbidade administrativa, tanto 

por parte do servidor beneficiário da irregularidade, quanto o gestor em 

decorrência do prejuízo ao erário público, conforme artigo 10 da Lei n° 

8.429/1992; 

Considerando os diversos pareceres n° 01765-17, 02093-17, 02853-17 e 00082-18, 

exarados pela Assessoria Jurídica do Tribunal de Contas do Municípios do Estado 

da Bahia no sentido de que “a aposentadoria de servidor estatutário que, por 

ausência de regime próprio, vincula-se ao RGPS, acarreta os seguintes efeitos: 

a) vacância do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de 

vencimentos do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço 

público, salvo em cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de 

concurso público, observadas as possibilidades de acumulação legal de 

cargos; d) se o cargo for de natureza efetiva, o provimento depende de prévia 

realização de certame”; 

Considerando que o STF firmou tese em sede de repercussão geral no RE 

1302501, segundo a qual, “O servidor público aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, não 

tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele 

manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 

acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”. 
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Considerando, por fim, o teor da Súmula n° 473 do STF, segundo a qual “a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo público de Assistente 

Administrativo, de provimento efetivo, do quadro de pessoal do Município 

de Baixa Grande, ocupado pelo (a) servidor (a) NEURA MENDES DA SILVA 

matrícula n° 173, em decorrência de sua aposentadoria concedida pelo 

Instituto Nacional deSeguridade Social. 

Art. 2º A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeitos 

retroativos a data da concessão da aposentadoria pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 3º A vacância do cargo público declarada no artigo 1º, deste Decreto, 

configura em desligamento do servidor, exoneração, do quadro de pessoal do 

Município de Baixa Grande. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE /BAHIA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL (Nº 043/2023)

 
DECRETO Nº 043, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 
“Declara a vacância de cargo 

público, em razão de aposentadoria 

e dá outras providências.” 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº. 

043/2005, 

Considerando as alterações trazidas pela Emenda Constitucional n° 103/2019 

(Reforma da Previdência), de 12 de novembro de 2019, que incluiu o § 14, no 

artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a aposentadoria 

concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 

contribuição”; 

Considerando o número significativo de servidores aposentados ainda 

ocupando o quadro de serviço público efetivo; 

Considerando que tal situação impõe ônus ao Município de Baixa Grande e 

contraria a legislação federal e municipal, já que, a manutenção destes 

servidores ensejaria na instituição da vitaliciedade no cargo público; 

Considerando que a manutenção destes servidores no quadro da 

Administração, estando eles aposentados viola o princípio da legalidade, já 

que, não há respaldo legal para tanto; 

Considerando que a aposentadoria visa garantir ao segurado a sua 

ancianidade, a continuação do vínculo do servidor com a Administração após 

a sua aposentadoria, conflita com o princípio da eficiência do serviço público, 

conforme disposto no art.5°, LXXVIII, da CF/88; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados no quadro 

efetivo do Município de Baixa Grande impediria a renovação dos quadros 

funcionais, já que a mesma somente ocorreria em caso de demissão, pedido 

de exoneração ou por morte de servidor; 

Considerando que a continuidade do vínculo do servidor com a Administração 

após a sua aposentadoria enseja violação ao artigo 37, II, da Lei Maior, posto 
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que o beneficiário gozaria de direito a cargo público sem concurso, tendo em 

vista  que se  aposentaria, desligando  o seu  vínculo  jurídico  estatutário  e  ao 

mesmo tempo teria direito ao exercício no mesmo cargo sem concurso, com 

clara violação a norma de ordem pública; 

Considerando o previsto no artigo 39, III, da Lei Complementar 168/2001, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, segundo a qual a 

aposentadoria é causa de vacância de cargo público; 

Considerando que o (a) servidor (a) SUDELI DE JESUS RIOS SANTOS 

encontra- se em gozo de benefício previdenciário concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, com a utilização de tempo de 

contribuição decorrente do exercício do cargo no Município de Baixa Grande; 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal não exige a 

abertura de processo administrativo para a declaração de vacância de cargo 

público; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados nos quadros do 

Município poderá ensejar a prática de ato de improbidade administrativa, tanto 

por parte do servidor beneficiário da irregularidade, quanto o gestor em 

decorrência do prejuízo ao erário público, conforme artigo 10 da Lei n° 

8.429/1992; 

Considerando os diversos pareceres n° 01765-17, 02093-17, 02853-17 e 00082-18, 

exarados pela Assessoria Jurídica do Tribunal de Contas do Municípios do Estado 

da Bahia no sentido de que “a aposentadoria de servidor estatutário que, por 

ausência de regime próprio, vincula-se ao RGPS, acarreta os seguintes efeitos: 

a) vacância do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de 

vencimentos do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço 

público, salvo em cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de 

concurso público, observadas as possibilidades de acumulação legal de 

cargos; d) se o cargo for de natureza efetiva, o provimento depende de prévia 

realização de certame”; 

Considerando que o STF firmou tese em sede de repercussão geral no RE 

1302501, segundo a qual, “O servidor público aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, não 

tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele 

manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 

acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”. 
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Considerando, por fim, o teor da Súmula n° 473 do STF, segundo a qual “a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo público de Auxiliar de 

Enfermagem, de provimento efetivo, do quadro de pessoal do Município de 

Baixa Grande, ocupado pelo (a) servidor (a) SUDELI DE JESUS RIOS 

SANTOS matrícula n° 28, em decorrência de sua aposentadoria concedida 

pelo Instituto Nacional deSeguridade Social. 

Art. 2º A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeitos 

retroativos a data da concessão da aposentadoria pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 3º A vacância do cargo público declarada no artigo 1º, deste Decreto, 

configura em desligamento do servidor, exoneração, do quadro de pessoal do 

Município de Baixa Grande. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE /BAHIA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL (Nº 044/2023)

 
DECRETO Nº 044, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 
“Declara a vacância de cargo 

público, em razão de aposentadoria 

e dá outras providências.” 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº. 

043/2005, 

Considerando as alterações trazidas pela Emenda Constitucional n° 103/2019 

(Reforma da Previdência), de 12 de novembro de 2019, que incluiu o § 14, no 

artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a aposentadoria 

concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 

contribuição”; 

Considerando o número significativo de servidores aposentados ainda 

ocupando o quadro de serviço público efetivo; 

Considerando que tal situação impõe ônus ao Município de Baixa Grande e 

contraria a legislação federal e municipal, já que, a manutenção destes 

servidores ensejaria na instituição da vitaliciedade no cargo público; 

Considerando que a manutenção destes servidores no quadro da 

Administração, estando eles aposentados viola o princípio da legalidade, já 

que, não há respaldo legal para tanto; 

Considerando que a aposentadoria visa garantir ao segurado a sua 

ancianidade, a continuação do vínculo do servidor com a Administração após 

a sua aposentadoria, conflita com o princípio da eficiência do serviço público, 

conforme disposto no art.5°, LXXVIII, da CF/88; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados no quadro 

efetivo do Município de Baixa Grande impediria a renovação dos quadros 

funcionais, já que a mesma somente ocorreria em caso de demissão, pedido 

de exoneração ou por morte de servidor; 

Considerando que a continuidade do vínculo do servidor com a Administração 

após a sua aposentadoria enseja violação ao artigo 37, II, da Lei Maior, posto 
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que o beneficiário gozaria de direito a cargo público sem concurso, tendo em 

vista  que se  aposentaria, desligando  o seu  vínculo  jurídico  estatutário  e  ao 

mesmo tempo teria direito ao exercício no mesmo cargo sem concurso, com 

clara violação a norma de ordem pública; 

Considerando o previsto no artigo 39, III, da Lei Complementar 168/2001, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, segundo a qual a 

aposentadoria é causa de vacância de cargo público; 

Considerando que o (a) servidor (a)  VALDECI RIOS FERNANDES BASTOS 

encontra- se em gozo de benefício previdenciário concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, com a utilização de tempo de 

contribuição decorrente do exercício do cargo no Município de Baixa Grande; 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal não exige a 

abertura de processo administrativo para a declaração de vacância de cargo 

público; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados nos quadros do 

Município poderá ensejar a prática de ato de improbidade administrativa, tanto 

por parte do servidor beneficiário da irregularidade, quanto o gestor em 

decorrência do prejuízo ao erário público, conforme artigo 10 da Lei n° 

8.429/1992; 

Considerando os diversos pareceres n° 01765-17, 02093-17, 02853-17 e 00082-18, 

exarados pela Assessoria Jurídica do Tribunal de Contas do Municípios do Estado 

da Bahia no sentido de que “a aposentadoria de servidor estatutário que, por 

ausência de regime próprio, vincula-se ao RGPS, acarreta os seguintes efeitos: 

a) vacância do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de 

vencimentos do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço 

público, salvo em cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de 

concurso público, observadas as possibilidades de acumulação legal de 

cargos; d) se o cargo for de natureza efetiva, o provimento depende de prévia 

realização de certame”; 

Considerando que o STF firmou tese em sede de repercussão geral no RE 

1302501, segundo a qual, “O servidor público aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, não 

tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele 

manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 

acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”. 
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Considerando, por fim, o teor da Súmula n° 473 do STF, segundo a qual “a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo público de Auxiliar de serviços 

de limpeza, de provimento efetivo, do quadro de pessoal do Município de 

Baixa Grande, ocupado pelo (a) servidor (a) VALDECI RIOS FERNANDES 

BASTOS matrícula n° 410, em decorrência de sua aposentadoria concedida 

pelo Instituto Nacional deSeguridade Social. 

Art. 2º A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeitos 

retroativos a data da concessão da aposentadoria pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 3º A vacância do cargo público declarada no artigo 1º, deste Decreto, 

configura em desligamento do servidor, exoneração, do quadro de pessoal do 

Município de Baixa Grande. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE /BAHIA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL (Nº 045/2023)

 
DECRETO Nº 045, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 
“Declara a vacância de cargo 

público, em razão de aposentadoria 

e dá outras providências.” 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal nº. 

043/2005, 

Considerando as alterações trazidas pela Emenda Constitucional n° 103/2019 

(Reforma da Previdência), de 12 de novembro de 2019, que incluiu o § 14, no 

artigo 37 da Constituição Federal/88, na qual dispõe que “a aposentadoria 

concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 

contribuição”; 

Considerando o número significativo de servidores aposentados ainda 

ocupando o quadro de serviço público efetivo; 

Considerando que tal situação impõe ônus ao Município de Baixa Grande e 

contraria a legislação federal e municipal, já que, a manutenção destes 

servidores ensejaria na instituição da vitaliciedade no cargo público; 

Considerando que a manutenção destes servidores no quadro da 

Administração, estando eles aposentados viola o princípio da legalidade, já 

que, não há respaldo legal para tanto; 

Considerando que a aposentadoria visa garantir ao segurado a sua 

ancianidade, a continuação do vínculo do servidor com a Administração após 

a sua aposentadoria, conflita com o princípio da eficiência do serviço público, 

conforme disposto no art.5°, LXXVIII, da CF/88; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados no quadro 

efetivo do Município de Baixa Grande impediria a renovação dos quadros 

funcionais, já que a mesma somente ocorreria em caso de demissão, pedido 

de exoneração ou por morte de servidor; 

Considerando que a continuidade do vínculo do servidor com a Administração 

após a sua aposentadoria enseja violação ao artigo 37, II, da Lei Maior, posto 
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que o beneficiário gozaria de direito a cargo público sem concurso, tendo em 

vista  que se  aposentaria, desligando  o seu  vínculo  jurídico  estatutário  e  ao 

mesmo tempo teria direito ao exercício no mesmo cargo sem concurso, com 

clara violação a norma de ordem pública; 

Considerando o previsto no artigo 39, III, da Lei Complementar 168/2001, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, segundo a qual a 

aposentadoria é causa de vacância de cargo público; 

Considerando que o (a) servidor (a)  DJANIRA SILVA BARRETO encontra- se 

em gozo de benefício previdenciário concedido pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS, com a utilização de tempo de contribuição decorrente 

do exercício do cargo no Município de Baixa Grande; 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal não exige a 

abertura de processo administrativo para a declaração de vacância de cargo 

público; 

Considerando que a manutenção dos servidores aposentados nos quadros do 

Município poderá ensejar a prática de ato de improbidade administrativa, tanto 

por parte do servidor beneficiário da irregularidade, quanto o gestor em 

decorrência do prejuízo ao erário público, conforme artigo 10 da Lei n° 

8.429/1992; 

Considerando os diversos pareceres n° 01765-17, 02093-17, 02853-17 e 00082-18, 

exarados pela Assessoria Jurídica do Tribunal de Contas do Municípios do Estado 

da Bahia no sentido de que “a aposentadoria de servidor estatutário que, por 

ausência de regime próprio, vincula-se ao RGPS, acarreta os seguintes efeitos: 

a) vacância do cargo; b) percepção de proventos de aposentadoria e não de 

vencimentos do cargo; c) vedação da continuidade do servidor no serviço 

público, salvo em cargo em comissão ou em novo provimento decorrente de 

concurso público, observadas as possibilidades de acumulação legal de 

cargos; d) se o cargo for de natureza efetiva, o provimento depende de prévia 

realização de certame”; 

Considerando que o STF firmou tese em sede de repercussão geral no RE 

1302501, segundo a qual, “O servidor público aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, não 

tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele 

manter-se, por violação à regra do concurso público e à impossibilidade de 

acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”. 
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Considerando, por fim, o teor da Súmula n° 473 do STF, segundo a qual “a 

administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo público de Professora, de 

provimento efetivo, do quadro de pessoal do Município de Baixa Grande, 

ocupado pelo (a) servidor (a) DJANIRA SILVA BARRETO matrícula n° 483, 

em decorrência de sua aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional 

deSeguridade Social. 

Art. 2º A vacância do cargo público declarada no artigo anterior tem efeitos 

retroativos a data da concessão da aposentadoria pelo Instituto Nacional de 

Seguridade Social. 

Art. 3º A vacância do cargo público declarada no artigo 1º, deste Decreto, 

configura em desligamento do servidor, exoneração, do quadro de pessoal do 

Município de Baixa Grande. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BAIXA GRANDE /BAHIA, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO (Nº 01/2023)
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
AV. 2 DE JULHO, 737 - CENTRO - BAIXA GRANDE 
 BA - CEP: 44620-000 FONE 74 3258-1125/32 

 

 
 

  

 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE MOTIVAÇÃO DE DESPESAS 

 SOLICITANTE 
Nº. de Processo 

0057/2023 
Nº DA DISPENSA 0026/2023 

Órgão 
Interessado: 

 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Responsável: Joanita Sousa Rios de Sena 
 Data: 13/02/2023 

Assunto: Contrato 

Objeto da despesa: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, BEM COMO PROMOVER A CAPACITAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DO SISTEMA DE ENSINO MUNICIPAL DE BAIXA GARNDE/BA. 
 
 
Em: 13/02/2023 

                                                                                            Joanita Sousa Rios de Sena 
                                                                                                      SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TIPO CUSTO ESTIMADO: R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Obras ()  Órgão / Unidade: 0701 – Fundo Municipal de Educação 

Atividade: 2054 – Funcionamento da Rede de Educação Básica – 
Ensino Fundamental 

Serviços (x) R$ 17.280,00 Elemento de 
Despesa: 

33.90.35.00 – Serviços de Consultoria 
 
 

Fonte de recurso: 1001 – Recursos não Vinculados de Impostos – 
Educação 25% 

Compras ()  Em: 13/02/2023 
 
 
 

Contabilidade 
PARECER JURÍDICO  

Emitimos neste momento, o parecer favorável , para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, BEM COMO PROMOVER A CAPACITAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DO SISTEMA DE ENSINO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA, em conformidade com o 
que fundamenta o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 , e suas alterações posteriores. 
É o parecer.                             

 
 

                                 JURÍDICO 
 

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Fica dispensada a licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, BEM COMO 
PROMOVER A CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA DE ENSINO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA, em 
conformidade com o que fundamenta o Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 , e suas alterações posteriores. É o parecer favorável, o 
serviço será fornecido por ECOS PROJETOS & ASSESSORIA SOCIOAMBIENTAL LTDA inscrito no CNPJ sob nº 09.572.507/0001-
94.As especificações e os quantitativos estimados estão relacionados em anexo constantes do Processo Administrativo n.º 
0057/2023. 
Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a proceder todos os atos administrativos nec essários ao atendimento da 
solicitação contida neste documento. 
Em: 13/02/2023 

Gilvan Rios da Silva  
Prefeito Municipal 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO FORNECIMENTO/SERVIÇO / OBRAS 

Dispensa (x)  Única Entrega () Outros () 
Inexigibilidade ()  CONTRATO     (X) Período de Vigência: 06 MESES 
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JUSTIFICATIVA (INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE  

Av. 2 de Julho, 737 - Centro - Baixa Grande 
BA - CEP: 44620-000 Fone 74 3258-1125/32 

 
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBL ICO 

Nº 001/2023 

 

PROCESSO Nº 030/2023 

 

Referência : Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Colaboração  

 

Base legal:  Art. 31, caput e inciso II da Lei nº. 13.019/2014 e Lei Municipal nº 

434/2021. 

 

Organização da Sociedade Civil/Proponente : ASSOCIAÇÃO 

BAIXAGRANDENSE DE ASSISTENCIA AO IDOSO - ABAI – CNPJ 

13.794.896/0001-70. 

 

Endereço : Rua Antônio Conselheiro, 234, Centro, Baixa Grande-BA, Cep 

44260-000.  

 

Objeto proposto : Formalização de parceria, para transferência do recurso 

referente a Emenda Parlamentar n° 202281000306, Programação  SIGTV n° 

290260920220001, entre a Prefeitura Municipal de Baixa Grande e a 

Associação Baixagrandense de Assistência ao Idoso – ABAI destinada  a  

Estruturação Rede SUAS: Proteção Social Especial de Alta Complexidade: 

Acolhimento Institucional para pessoas Idosos. Ações de manutenção e custeio 

a título de incremento temporário para a organização da Associação 

Baixagrandense de Assistência ao Idoso., conforme detalhado no Plano de 

Trabalho, ANEXO I. 

 

Tipo da Parceria : Termo de Colaboração  

 

 

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
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Da documentação que instrui o processo, se extrai a necessidade de 

transferência do Recursos repassados pelo Fundo Nacional de Assistência 

Social ao Fundo Municipal de Assistência Social de Baixa Grande- Bahia, via 

programação operacionalizada no Sistema de Gestão de Transferências 

Voluntárias – SIGTV n° 290260920220001, Emenda Parlamentar n° 

202281000306, que tem como unidade beneficiária a Associação 

Baixagrandense de Assistência ao Idoso, que executa o Serviço de Proteção 

Social Especial de Alta Complexidade, Serviço de Acolhimento Institucional para 

Idosos.    

 

Fundada em 09/02/1972, a ABAI vem desenvolvendo sua atividade beneficente 

com atuação na área de assistência social, mediante o acolhimento de idosos, 

compondo rede socioassistencial de Proteção Social Especial, sem fins 

lucrativos com duração indeterminada.   

 

Sendo a única organização instalada neste Município para o desenvolvimento 

desse tipo de atividade, a ABAI acolhendo pessoas idosas com idade igual ou 

superior a 60 anos, de ambos os sexos, sem vínculo familiar, abandonado ou 

sem condições de prover sua própria subsistência, com ou sem referência 

familiar residente no município e, com diferentes necessidades e graus de 

dependência, oferecendo moradia, alimentação, cuidados com a saúde e 

convivência social grupal e comunitária àqueles que se encontram em situação 

de vulnerabilidade social, prestando o serviço de acolhimento, cuidados e 

proteção de forma continuada, assegurando a convivência com familiares, 

amigos e pessoas de referência, primando pela qualidade de vida da pessoa 

idosa, atuando na prestação de serviços socioassistenciais, desenvolvendo 

ações articuladas com a rede intersetorial. 
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Registre-se que a ASSOCIAÇÃO BAIXAGRANDENSE DE ASSISTENCIA AO 

IDOSO é a única que atua na área de assistência ao idoso no âmbito do 

Município, o que inviabiliza a competição entre as organizações da sociedade 

civil para a finalidade contida no Plano de Trabalho. 

Ademais, a Emenda Parlamentar acima referida indica a ASSOCIAÇÃO 

BAIXAGRANDENSE DE ASSISTENCIA AO IDOSO como beneficiária dos 

recursos. 

 

Ademais, verifica-se que o Plano de Trabalho apresentado pela ASSOCIAÇÃO 

BAIXAGRANDENSE DE ASSISTENCIA AO IDOSO é condizente com os 

objetivos de políticas sociais e atende ao interesse público, em obediência aos 

princípios constitucionais e à Lei 13.019/14. 

 

Outrossim, a parceria está autorizada na Lei Municipal de nº 434/2021, que 

indica expressamente a ABAI como entidade beneficiária.  

 

Tais circunstâncias atraem a aplicação do art. 29, caput, c/c art. 31, caput e inciso 

II, da Lei 13.019/14, inexigindo o chamamento público. Vejamos:  

 

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 

recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 

anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem 

chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, 

quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens 

ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese 

em que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta 

Lei. 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese 

de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 

parceria  ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma 

entidade específica, especialmente quando: 



Quinta-feira
16 de fevereiro de 2023
Ano VII • Edição Nº 615

- 5 5 -

 Prefeitura Municipal de Baixa Grande - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m b a i x a g r a n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE  

Av. 2 de Julho, 737 - Centro - Baixa Grande 
BA - CEP: 44620-000 Fone 74 3258-1125/32 

 
 

(...) 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da 

sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 

identificada expressamente a entidade beneficiária , inclusive 

quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

(...) 

Face ao exposto, fundamentado nos art. 29, caput, c/c 31, inciso II e c/c art. 32 

da Lei 13.019/14, o Município de Baixa Grande torna público, a todos os 

interessados, a justificativa à INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

visando a formalização de TERMO DE COLABORAÇÃO em favor da 

ASSOCIAÇÃO BAIXAGRANDENSE DE ASSISTENCIA AO IDOSO – ABAI.  

  

Baixa Grande - BA, 13 de janeiro de 2023.  

 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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